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EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 552 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 235, DE 
03 DE JUNHO DE 2011 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Dá nova redação ao artigo 6º da Lei Complementar nº 235/2011, alterada 
pelas Leis Complementares nºs 254/2011, 289/2012, 301/2013, 304/2013, 330/2014, 
373/2014, 375/2015, 387/2015, 400/2015, 413/2016, 425/2017, 477/2019, 527/2023, 
nº 528/2023 e 533/2024, para adequar o dispositivo à alteração introduzida pela Lei 
Complementar nº 528 de 03 de julho de 2023 e criar 01 (um) cargo efetivo de contador, 
que passa a vigorar da seguinte forma:

“Art. 6º Ficam criados 03 (três) cargos de Procurador Legislativo da Câmara Municipal 
de Cuiabá, de provimento efetivo, ocupados por servidores com formação em ensino 
superior em Direito, com diploma de curso superior, devidamente registrado no 
Ministério da Educação e inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, e 04 (quatro) 
cargos de Contador da Câmara Municipal de Cuiabá, de provimento efetivo, ocupado 
por servidor com formação em ensino superior em Ciências Contábeis, com Diploma 
devidamente registrado no Ministério da Educação e inscrito no Conselho Regional de 
Contabilidade (CRC), tudo em conformidade com as especificações contidas no anexo 
IV desta Lei Complementar.” (NR)

Art. 2º Dá nova redação aos incisos II, III e IV e aos §§ 1º e 3º todos do artigo 18 da 
Lei Complementar nº 235/2011, alterada pelas Leis Complementares nºs 254/2011, 
289/2012, 301/2013, 304/2013, 330/2014, 373/2014, 375/2015, 387/2015, 400/2015, 
413/2016, 425/2017, 477/2019, 527/2023, nº 528/2023 e 533/2024, extingue 01 (um) 
FC-02 de responsável pela documentação pública informatizada de contas; 01 (um) FC 
-03 de fiscal de contrato e 04 (quatro) FC-04 de função de confiança da Mesa diretora, 
que passa a vigorar da seguinte forma:

“Art. 18 (...)

(...)

II - 03 (três) Funções Comissionadas (FC 02), exercidas exclusivamente por servidor 
efetivo ocupante para a função de Membro da Equipe de Contratação;(NR)

III - 14 (quatorze) Funções Comissionadas (FC 03), exercidas exclusivamente por 
servidor efetivo ocupante para a função de fiscal de contrato;(NR)

IV - 13 (treze) Funções Comissionadas (FC 04), exercidas exclusivamente por servidor 
efetivo ocupante para a função de confiança da Mesa Diretora; (NR)

(...)

§ 1º As Funções Comissionadas de que trata este artigo terão suas atribuições 
disciplinadas nesta Lei Complementar. (NR)

(...)

§ 3º O exercício da Função Comissionada submete o servidor ao regime de dedicação 
integral para o desempenho das atividades definidas nas suas atribuições.” (NR) 

Art. 3º Fica revogado o inciso IV do § 1º e criado o § 2º no art. 18-A da Lei Complementar 
nº 235/2011, alterada pelas Leis Complementares nºs 254/2011, 289/2012, 301/2013, 
304/2013, 330/2014, 373/2014, 375/2015, 387/2015, 400/2015, 413/2016, 425/2017, 
477/2019, 527/2023, nº 528/2023 e 533/2024, que passa a vigorar da seguinte forma:

“Art. 18-A (...)

§ 1º (...)

IV – revogado;

§ 2º As Funções Comissionadas de fiscal de contrato e da Mesa Diretora podem 
ser exercidas pelo servidor em sua lotação de origem, concomitante com as suas
atribuições do cargo de carreira e se diferenciam das Funções Comissionadas de 
Natureza Especial, vinculadas a atividades dentro da própria unidade de lotação do
servidor.” (AC)

Art. 4º Dá nova redação ao Anexo IV da Lei Complementar nº 235/2011, alterada 
pelas Leis Complementares nºs 254/2011, 289/2012, 301/2013, 304/2013, 330/2014, 
373/2014, 375/2015, 387/2015, 400/2015, 413/2016, 425/2017, 477/2019, 527/2023, 
nº 528/2023 e 533/2024, que passa a vigorar da seguinte forma:

ANEXO IV

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CNS - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

CNS – Cargo de Nível 
Superior

Nº ORDEM
CARGO COD QUANTIDADE

01 Procurador Legislativo CNS CM 01 03

02 Controlador Interno CNS 01 01

03 Contador CNS 01 04 (NR)

04 Analista Legislativo CNS 03 22

Total de cargos CNS 30” (NR)

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 1º de dezembro de 2024.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 20 de dezembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

DECRETO Nº 10.780 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7055 de 7 de Fevereiro de 2024, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá 
crédito suplementar até o valor de R$ 1.080.000,00 ( Hum Milhão e Oitenta Mil Reais), 
conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

508 26101 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 1.080.000,00

Total 1.080.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 20 DE DEZEMBRO DE 2024

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:26101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

15 451 0025 2156

MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 
OPERACIONAIS

F 339030 015000000000 350.000,00

15 122 0014 2003

MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS

F 339037 015000000000 280.000,00

15 451 0025 2156

MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 
OPERACIONAIS

F 449039 015000000000 300.000,00

15 451 0025 1019

OBRAS E SERVIÇOS 
DE MELHORIA DA 
QUALIDADE URBANA 
E RURAL

F 449039 015000000000 150.000,00

TOTAL 1.080.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:04101 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 2005 AÇÕES DE 
INFORMÁTICA F 339040 015000000000 106.000,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:13601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS AGROPECUÁRIAS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

20 601 0022 2090
AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
E INFRAESTRUTURA 
PARA A

F 339039 015000000000 442.000,00

AGRICULTURA FAMILIAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:17101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES
Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
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FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 131 0020 2009 DIVULGAÇÃO 
INSTITUCIONAL F 339092 015000000000 246.000,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:32101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 422 0024 2426

ORIENTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS 
POSTURAS

F 339039 015000000000 48.000,00

MUNICIPAIS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:97101 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 126 0016 2065

GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO 
DA TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO E

F 339040 015000000000 238.000,00

COMUNICAÇÃO

TOTAL 1.080.000,00

DECRETO Nº 10.779 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7055 de 7 de Fevereiro de 2024, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá 
crédito suplementar até o valor de R$ 500.000,00 ( Quinhentos Mil Reais), conforme 
programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

507 13101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 500.000,00

Total 500.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 20 DE DEZEMBRO DE 2024

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:13101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

11 122 0014 2001
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS

F 339039 015000000000 500.000,00

TOTAL 500.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:11101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

08 122 0006 2002
MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE

S 339039 015000000000 278.000,00

08 122 0006 2002
MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE

S 339030 015000000000 222.000,00

TOTAL 500.000,00

Ato

ATO GP Nº 1945/2024

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, GESNER ARRUDA RONDON, do cargo de Gestão, Direção e Assessoramento 
de Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na Secretaria Municipal de Governo, à partir de 
31/12/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 20 de dezembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1944/2024

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, RAPHAEL BARCELO CORREA, para exercer o cargo de Gestão Direção 
e Assessoramento, Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência, a partir de 
20/12/2024. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 20 de dezembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1943/2024

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, SAUL DA CONCEIÇÃO MOLFATO, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Coordenador de Educacional e Combate a Maus Tratos, Símbolo 
CGDA 8, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 
Sustentável, a partir de 20/12/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 20 de dezembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1941/2024

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, EDILSON ODILON DA SILVA, do cargo de Gestão Direção e Assessoramento, 
Secretário Adjunto Especial de Assuntos Estratégicos, Símbolo CGDA 2, na Secretaria 
Municipal de Governo, à partir de 31/12/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 20 de dezembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1940/2024

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, LUCAS MATEUS DE ALMEIDA NASCIMENTO, do cargo de Gestão Direção 
e Assessoramento, Assessor, Símbolo CGDA 8, na Secretaria Municipal de Governo, à 
partir de 31/12/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 20 de dezembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1939/2024

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, LUCAS FELIPE DA SILVA QUEIROZ, do cargo de Gestão Direção e 
Assessoramento, Assessor, Símbolo CGDA 8, na Secretaria Municipal de Governo, à 
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